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 VOTO

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR): O recorrente
não trouxe argumentos aptos a infirmar a decisão atacada, que negou
seguimento ao habeas corpus nestes termos:

“A via eleita não é adequada. 
Incognoscível habeas corpus voltado contra decisão proferida por

Ministro do Supremo Tribunal Federal ou por uma de suas Turmas,
seja em recurso ou em ação originária de sua competência. 

A aplicação analógica do verbete consolidado na Súmula n. 606 do
Supremo Tribunal Federal encontra-se já assentada na jurisprudência
do Pleno desta Corte, em julgamentos tanto presenciais quanto
virtuais, no sentido, inclusive, de não admitir a impetração de writ
originário para o colegiado maior, quando inquinando como ato
coator decisum oriundo de seus órgãos fracionários ou de ordem
unipessoal de quaisquer dos Ministros integrantes desta Suprema
Corte. 

Nesse sentido: HC 181.680 AgR, Relator(a) Min. Rosa Weber,
Tribunal Pleno, julgado em sessão virtual de 08.05.2020 a 14.05.2020;
HC 167682 AgR, Relator(a) Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgamento
virtual de 14.06.2019 a 21.06.2019; HC 137.701 AgR, Relator(a): Min.
Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado presencialmente em 15.12.2016;
HC 105.959, em que fui designado Redator para o acórdão, Tribunal
Pleno, em julgamento presencial, ocorrido em 17.02.2016. HC 193.894
AgR, Relator (a) Min. Nunes Marques, 2ª Turma, julgado em sessão
virtual de 12.02.2021 a 23.2.2021. 

Ainda a esse respeito, colaciono precedente de minha relatoria: 
“AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. DIREITO

PROCESSUAL PENAL. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE
MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
DESCABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 1. Não cabe pedido de
habeas corpus originário para o Tribunal Pleno contra ato de Ministro
ou outro órgão fracionário da Corte. 2. Agravo regimental
desprovido.” (HC 129.802/CE, Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno,
julgado em 18.12.2016) 

Assim, em razão da intransponibilidade de tais obstáculos, a
impetração não merece conhecimento, sendo manifestamente
incabível.” (eDOC.15)

Verifico que os argumentos apresentados no agravo não alteram as
conclusões da decisão recorrida.
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Conforme orientação majoritária da Corte, não é cabível habeas corpus 
em hipóteses como a dos autos, por se tratar de  writ contra decisão
monocrática proferida pelo Min. Alexandre de Moraes, que decretou a
prisão preventiva do agravante.

Com efeito, aplica-se, analogicamente, a Súmula 606 do Supremo
Tribunal Federal, que enuncia:

“  Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de
 decisão de Turma, ou do Plenário, proferida em habeas corpus ou no

 respectivo recurso. ”

De rigor, portanto, o não conhecimento do presente remédio heroico.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental. 


